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RESOLUçÃO DA MESA DTRETORA N" 9, DE 3 DE NOVEMBRO DE

2021

Abre crédito adicional suplementar no orçamento
geral do MunicÍpio de Pitanga para o exercício-
financeiro de 2021 .

RESOLVE:

Art. 10 Abrir crédito adicional suplementar, no orçamento geral do MunicÍpio para o exercício
financeiro de 2O21, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado a suportar.as
despesas de seguinte dotaçáo orçamentária:

01.000.00.000.0000.0.000

01.001.00.000.0000.0.000

01.001.0'1.031.0í01.1.1 10

1 4.4.90.52.00.00

LEGISLATIVO MUNICIPAL

LEGISLATIVO MUNICIPAL

Reequipamento da Câmara Municipal

ínní EQUTPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 15.000,00
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Art. 20 Os íecursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 'lo deconem de anulação
de dotaÉo orçamentária na seguinte fonte:

01.0Ô0.00.000.0000.0.000. LEGtSLATtvoMUNtctpAL

0'1.001.00.000.0000.0.000. LEGtSLATtvoMUNtctPAL

01.00í.01.03í.010'1.2.108. ManutençáodasAtividadesLegislaüvas

12 3.3.s0.3s.00.00 i001 !.'Jfff f,i§Xl3os 
DE rERcErRos - 

rs.ooo,oo

Art. 3' Ficam alteradas as ações da Lei no 2.068, de 23 de junho de 2017 , o Anexo de Metas e
Prioridades da Lei n' 2.326, de 04 de setembro de 2020, a Programação Financeira e o
Cronograma de Dêsembolso de2021, no que couber.
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A Mêsa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas atribuições
regimentais e, considerando o disposto na Lei n' 2.388, de 22 de outubro de 2021 , :
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Art. 40 Esta ResoluÉo da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Paço da Liberdade, 03 de novembro de 2021 .

Fabricio Duarte Holovka
Presidente

Amadeus Penga
Vice-Presidente

Marlene Soares Munhoz
Secretária
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ESTÂDO DO PÁR{NÁ
PREFEITIJRA MUMCIPAL Df, PrIANGA

CÀ]u,ÀR{ MUNICIPÁI DE VERE.ÀDoRES Do MUMCÍPIo DE PIT,à.\GA
Rf,SOLUÇÀO DÂ MESA I'IRf,TORA N' 9, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2O2T

AbrÊ crédito adicioml suplcDetrtar tro orçârnento
geral do Municipio de Pitsoga para o exercício
finarcciro de 2021.

A Mesa Diraora da Oàmara Municipal de Piranga, no uso de suas
atribúções regimeotais e, coosiderando o disposro na lri n.2.388. de
22 de ouurb,ro de 2021, :

RESOLVÉ:

Aí. l" Abrir crédito adicional suplsmentaÍ, ío orçamenúo geral do
Murúcipio par. o exercício financeiro de 2021, tlo valot de R$
15.0@,00 (quinze mil reais), destinado a supoÍtar as despesas da
seguinte dotaçâo orçametrtáÍia:

MLNICIIAL

.mt 00.0@.0000.0.000. MUNICIPÀL

r.@r.0t.03t_0r0r.r.t r0

,r.490.5X00.00

AÍt- r Os recürsos necessáÍios à aüerhlra do cÉdito de que trata o art.
I " decorrcm de anulaçào de dotação orçamentiria úa seguintE fontc:

0r,0@,00.000_000Ir.0,00!. LEGISIÀITVO MUNrcPAL

oL«11.00.«n,00m.0.mn. LECISTÁÍVO MUMCIPAL

01.001_0l.0tl.0l0t -l.l 03. M.m6d. d.. 
^ri!id&lá 

t si.LriB
t2 l00l ouTRos SERvtÇos DE

T€RCITtOS - PESSOÀ

J.00!.00

A( 3' Ficam âlteradas as açô€6 da Lei o. 2.068, de 23 de junho dc
2017, o Ancxo de Metrs c Prioridades da Lei n 2.326, dc M de
setembm de 2020, a Programação Fitutrccira e o Cronogama de
Desembolso de 202 I , ao que coúer.

Art. 4" Esra Resolução da Mesa Diretora e[tra cm vigor na data de sua
publicação.

Paço da Libedade, 03de novembro de 2021.

FABRTCIO DAÀRTE IIOLOW{À
Presidente

À]WÁDEUS PENGA
Vice-Presidente

MÁRLENE SOÁNES MI]NEOZ
Secretária

Pubücado por:
' Regiane Bobato

Código Identiflcador: I l7BDD35

Materia publicada no Diário Oficial tlos Municípios do Paraná
no dia 04/l 112021. Ediçào 2383
A verificação de autenticidade da mat€ria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htp://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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